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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CAMARA

10711.007133/90-38
PROCESSO N9

Recurso n2 ..

15 feve~ei~o 3
Sessão de____ __de1.99_

113.706

• 301-27.306ACORDA0 N! _

•
Re corrente:

Recorrid

HERGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA.

IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO

CLASSIFICAÇI'lO.
1. O p~oduto na fo~ma como foi impo~tado e segundo

Pa~ece~ Técnico do INT t~ata-se de "SDAD - Estea-
~il Dimetil Amina Dest., classe amina te~ciá~ia,
teo~ de pu~eza: mino 971.,com classifica~~o TAB/SH
2921.19.9999.

2. Recu~so p~ovido.

VISTOS, ~elatados e discutidos os p~esentes autos,

•

ACORDAM os Memb~os da P~imei~a C~ma~a do Te~cei~o
Conselho de Cont~ibuintes, po~ maio~ia de votos, em da~ p~ovimento
ao ~ecu~so, vencidos os Cons. Jo~o Baptista Mo~ei~a, Ronaldo Lindi-
ma~ José Ma~ton e Itama~ Viei~a da Costa, na fo~ma do ~elatb~io e
voto que passam a integrar o presente julgadoa

B~asi1ia-DF, em 15 de feve~ei~o de 1993.

STA - P~esidente

VISTO EM
SESSAO DE: o 7 DEZ 1994

DANEFP/DF - SECOS Nll 047/92 _ J. H.



Participaram,
ros: FAUSTO DE
e LUIZ ANTONIO

ainda, do
FREITAS E
JACQUES.

. ' ,

presente julgamento
CASTRO NETO, SANDRA

,.

2
os seguintes Conselhei-
MIRIAM DE AZEVEDO MELLO
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PRIMEIRA CAMARA
RECURSO N. 113.706 - ACORD~O N. 301-27.306
RECORRENTE: HERGA INDOSTRIAS QUIMICAS LTDA.
RECORRIDA IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO
RELATOR JOSE THEODORO MASCARENHAS MENCK

R E L A T O R I O

Conselhei~o
do acó~d~o

há um descompasso ent~e o voto do
autos (fls. 55) e a folha de ~osto

Reto~na o p~esente p~ocedimento administ~ativo de dilig@ncia
efetuada junto ao Instituto Nacional de Tecnologia - INT, pa~a onde
foi ~emetido po~ fo~~a da Resolu~~o n. 301-731 datado aos 17 de outu-
b~o de 1991-

Note-se que
~elator anexado aos
(fls. 52).

Em seu voto o Conselhei~o Flávio António Quei~oga Mendlovitz
se p~onunciou pela anula~~o da decis~o de p~imei~a instancia, o que
implica em novo julgamento po~ pa~te do Inspeto~ da Inspeto~ia da Re-
ceita Fede~al do Po~to do Rio de Janei~o.

Já a folha de ~osto da ~esolu~~o se manifesta apenas po~ uma
dilig@ncia junto ao INT.

O feito foi ao INT, onde fo~am ~espondidos os seguintes que-
sitos, fo~mulados pelo cont~ibuinte:

•

"QUESITOS E RESPOSTAS

•
1.

,~
"Queiram iriior;;'~rse a Matéria prima "SOAO - Estearil Oimetil Ami-
na Dest.p" de nossa importação é um composto de amina graxa terciá-
ria estearil,de .origem orgânica? "

Resposta: O produto" SOA0 - Estearil Oimetil Amina Oest." ~ um com-
posto de origem natural constitufdo de uma mistura de ami-
nas graxas terciárias obtidas pelo processo de hidrogena-
ção catalftica da nitrila do sebo natural, que ~ um pro-
duto orgânico de origem natural. Um dos processos de ob-
t~nção dessas aminas se resume nas seguintes reações:

R -
/0
C/
'OH

+ R - C :: N
nitrilas
graxas

H2 ~
Cato - NH3

R CH2 - NH2
. "...~:~.:.~.~~

HCHO
HCOOH~ ...

+ + 2C~2
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~.-. ::,\.,:. .,';
onde R pode variar entre C14 e ClO. Deste modo. podemos
,'';''Fir';'arque D produto N3DAD Estearll Dimetil Amina
-~st'._~é u.a composta de a.inas graxas terciárias COIll

.,~~ j'a.çõesde,rad ica is alco ilas decorrentes das cOOlbina-
"-çõe$ possiveis entre os radicais C14. CU. e C13 origi-

nárió? dos ácidos graxos do sebo.
:.. :;;~j;,:~:';":-:'~::i-::\'-'- -.<':' '-"i' .....t',,, ... '

", .... 0:,' ~i-<~.-~-,">~:'i~r:;.~~.j-<-."

2. "Queira.
na Dest ••

in~ormar se'a matéria prima N CDAO Estearil
é um compost~, de Função nitrogenada?N

Dimet i1 Am i-

•

•

Resposta: Sim. Ositens~ e 4 do Resultado da Análise conFi.maOl a
~unção nitroge~~da do produto •

3. NQueiram inFormar se _a 'matéria prima N3DAD Estearil Dimetil Amina
Dest.N tem composição qufmica de~inida. conrorme o conceito inscul-
pido nas Notas Expl icati'vas'do 3istema lIarmonizado Capftulo 2??

." :'.~.':-', ,- '. ,., .•.,~. ..,-.
":'-,., ,-

Resposta: 'De:.-';'CQ'';cÍocom a, NCNAD,' (1) posição 2? e TAl! ,NON(2).
transcrevemos: N Os p.odutos de constituição qufmica deFi-
nida são 'aquele:s'compostos qufmicos cuja estrutura se co-
nhece. que não contém outra, substância deliberadamente a.
dicionada. durante ou apÓs o ~abrico. O termo impurezas
aplica-se exclusivamente às substâncias cuja associação
com o composto qufmico dis tinto resulta. exclusiva e di-
retamente do processo de ~abrico.N No caso do N COAD Es-
tearil Dimetil Amina Dest.N• estas aminas graxas são pro-
venientes da hidrogenação catalftica da nitrila do sebo.
que por sua vez. é constituído de uma mistura de ácidos
graxos ( ~~% de ácido esteárlco. 30% de ácido palmitfco e
4% de ácido lIirfstico). Considerando-se a deFinição do
NENAD. para Fins de classiFicação alra~degá,ia. mesmo com
a presença de diversas aminas graxas. trata"se dtLull com-

_ •• __ o

posto,d~ const itui~~o_ 'luJIII ica deF in ida.

4. "Queiram prestar quaisquer inrormações necessárias. ao bom deslinde
da questão ?"

Resposta: Nada temos a acrescentar."

~ O relatório.
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v O T O

Tendo sido assinado a folha de ~osto da ~esolu~~o pelo Con-
selhei~o Flávio António Quei~oga Mendlovitz, e como é nela que está
consignado o decidido, bem como o voto dos demais membros da camara,
c~eio que deva p~evalece~ o que nela está p~esc~ito. Assim sendo chamo
o p~ocesso à o~dem acolhendo o Pa~ece~ do INT.

Como se obse~va no Relató~io o Pa~ece~ do INT é taxativo
quando ~espondendo aos quesitos desta C~ma~a, definiu que o composto é
de constitui~~o quimica definida .

E o INT, completa a quest~o aqui t~atada dizendo, taxativa-
mente, que:

"No caso do SDAD-Estea~il Dimetil Amina Dest.", estas aminas
g~axas s~o p~ovenientes de hid~ogena~~o catalitica nit~ila
do sebo, que po~ sua vez, é constituido de uma mist~u~a de
ácidos g~axos (661.de ácido esteá~ico, 301.de ácido palmiti-
co e 41.de ácido mi~istico). Conside~ando-se a defini~~o da
NENAB, pa~a fins de classifica~~o alfandegá~ia, mesmo com a
presen~a de diversas aminas graxas, trata-se de um composto
de constitui~~o quimica definida."

O p~oduto impo~tado ao se~ classificado no Capitulo 29 da
TAB, PRODUTOS QUIMICOS ORGANICOS, e ainda destacando, a Nota l-a do
referido capitulo, "ressalvados as disposiç:f1es em contrário, as posi-
~ôes ao p~esente Capitulo apenas comp~eendem: os compostos o~ganicos
de constitui~~o quimica definida ap~esentadas isoladamente, mesmo con-
tendo impu~ezas, está co~~eto.

em sua
p~odutos
te .... ,

Já o Capitulo 38, PRODUTOS DIVERSOS DAS INDOSTRIAS QUIMICAS,
Nota l-a, escla~ece: "O p~esente Capitulo n~o comp~eende: os
de constitui~~o quimica definida ap~esentadas isoladamen-

Assim sendo, voto no sentido de dar provimento ao recurso.
Sala das SessÕes, em 15 de feve~ei~o de 1993.
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